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    Para Maria Antônia da Silva Paula,
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    PREFÁCIO 




    Este livro é resultado de uma rara interlocução: um exercício de inteligência crítica, sensibilidade estética e rigor acadêmico que desafia as fronteiras tradicionais do pensamento jurídico. Ao propor um diálogo entre Direito, Arte e Cultura, Júlia de Paula Faria demonstra uma impressionante habilidade de integrar saberes distintos sob uma perspectiva inovadora, comprometida com a democracia, os direitos humanos e a memória coletiva. Sua abordagem não se limita a interpretar normas ou reconstruir fatos históricos, mas também mergulha na estética da resistência política e localiza na música, na performance e na cultura popular os reflexos dos direitos humanos e os sinais de um país que, mesmo sob o peso de um regime autoritário, ousou cantar, criar e sonhar. A Tropicália, movimento cultural frequentemente estudado sob o viés artístico ou sociológico, aqui ganha densidade jurídica e política, revelando-se como manifestação concreta de enfrentamento à biopolítica e à necropolítica institucionalizadas durante o regime militar no Brasil. Com domínio do referencial teórico, a Autora articula conceitos complexos, como os de Michel Foucault, Giorgio Agamben e Pierre Bourdieu, com o universo simbólico da música, reivindicando o papel da arte e da cultura como espaço legítimo de afirmação dos direitos fundamentais. Julia de Paula Faria parte da seguinte pergunta: como a arte, enquanto linguagem estética e cultural, pode ser compreendida como instrumento de resistência e de afirmação de direitos fundamentais em contextos de exceção constitucional? A autora responde a essa indagação com uma abordagem interdisciplinar que articula categorias do pensamento jurídico (direitos fundamentais, constitucionalismo, biopolítica, necropolítica), com referenciais da estética, da crítica cultural e da história política recente. A relevância deste estudo reside precisamente na sua atualidade: ao reconstituir a força subversiva da arte em tempos de exceção, a autora nos convida a refletir sobre os desafios contemporâneos à democracia brasileira. Mostra como a arte — longe de ser mero ornamento ou ilustração de conceitos jurídicos — é uma forma legítima de expressão política e instrumento eficaz na luta pela garantia de direitos fundamentais, como a dignidade, igualdade e liberdade. Por essa razão, Julia entende e sustenta neste livro que a arte não é apenas uma forma de liberdade de expressão, mas sobretudo um direito constitucional de natureza social, que precisa ser pensado para além dos direitos individuais de primeira geração, ou seja, das limitações jurídicas individuais da autonomia privada ao poder hegemônico do Estado. Assim também os direitos culturais, que não podem ser resumidos a práticas plurais reconhecidas pela ordem jurídica, mas sobretudo ampliados no sentido de direitos fundamentais-sociais de uma comunidade política concreta. A articulação entre o direito à arte como direito fundamental, as manifestações culturais como formas de resistência e a afirmação dos direitos humanos no contexto autoritário da ditadura militar brasileira, permitiu à Autora reinterpretar o movimento da Tropicália, como fenômeno político-cultural que subverteu a lógica da repressão por meio de expressões artísticas ousadas, plurais e disruptivas. Assim, o livro analisa a Tropicália como manifestação artística de resistência durante o regime militar, identifica os fundamentos jurídicos do direito à arte no constitucionalismo brasileiro e examina como a arte pode operar como instrumento crítico e transformador da realidade social. Para isso, a Autora mobiliza uma metodologia analítica e qualitativa, estruturada em pesquisa bibliográfica e estudo de caso, com destaque para a análise de letras de músicas, partituras, fotografias, documentos históricos, arquivos censurados e entrevistas com sobreviventes da repressão. Entre os marcos teóricos, destacam-se as contribuições de Michel Foucault e Giorgio Agamben, que fornecem as bases para a compreensão das práticas de biopoder e dos estados de exceção como instrumentos de controle, segregação e silenciamento. A partir desses referenciais, a Autora demonstra como a arte — e, em especial, a música — funcionou como linguagem contra hegemônica e espaço de produção de subjetividade e memória. Julia de Paula Faria nos mostra neste livro que, mesmo em contextos autoritários, a arte possui uma potência estruturante e emancipadora, sendo capaz de sensibilizar, mobilizar e educar para os direitos humanos. A Tropicália, nesse sentido, é apresentada não apenas como um movimento musical, mas como um fenômeno constitucionalmente relevante, que tensionou os limites do poder instituído e reivindicou, por vias simbólicas, o reconhecimento da diversidade cultural como valor democrático. A inovação desta pesquisa reside justamente nesta chave de leitura, que ao invés de separar os campos do direito e da arte, aproxima-os, revelando o quanto a estética é política e o quanto a legitimidade do direito é socialmente construída pela arte e pela cultura. Com clareza, sensibilidade e rigor teórico, Júlia de Paula Faria oferece uma contribuição original à literatura jurídica contemporânea, reforçando a importância de abordagens interdisciplinares na formação crítica do pensamento jurídico. Este livro é, portanto, uma leitura imprescindível para todos aqueles que compreendem o Direito não apenas como instrumento de poder e dominação, mas como linguagem de liberdade e de garantia dos demais direitos fundamentais-sociais.




    Prof. Dr. Rafael Lazzarotto Simioni Professor do PPGD/FDSMPesquisador-líder do Grupo de Pesquisa Margens do Direito (PPGD/FDSM/CNPq)Membro da RDL - Rede Brasileira de Direito e Literatura e da RLSS - Rede Law & Social Systems


  




  

    INTRODUÇÃO




    O presente estudo tem como objetivo explorar a compreensão dos direitos humanos e da arte, bem como sua fundamentação constitucional no Brasil, a partir de uma perspectiva que os considera como processos culturais. Para tanto, propõe-se a analisar o contexto histórico da ditadura militar brasileira (1964-1985), estabelecendo um contraste com as manifestações artísticas do período, as quais se configuraram como poderosos instrumentos de resistência, crítica social e afirmação de direitos em um ambiente marcado pela repressão e censura.




    Sendo assim, o estudo de caso abordará o movimento da Tropicália (também conhecido como Tropicalismo) no Brasil, pois surgiu em um período conturbado da história brasileira e tem como principal característica o caráter revolucionário da arte na luta pelos direitos sociais. Sabe-se que essa luta, mesmo com o advento da Constituição de 1988, continua até os dias atuais1 e, partindo de uma perspectiva artística e histórica, é pretendido projetar essa análise sob a influência da cultura como ferramenta para auxiliar a expansão dos direitos sociais.




    O estudo iniciará com a abordagem histórica e contextual dos antecedentes da ditadura militar, seguirá a partir disso para as principais problemáticas do golpe. Após a análise da ditadura brasileira, o tópico seguinte tem como intuito verificar quais são os fundamentos jurídicos que sinalizam a existência de um direito fundamental à arte, com base no seguinte pressuposto: a partir dos rumos políticos e sociais durante o período de regime militar no Brasil, os direitos do homem e do cidadão em comunidades periféricas marginalizadas e o uso indiscriminado de mecanismos biopolíticos de normalização pelo próprio poder estatal ainda estão presentes2.




    Este estudo partirá do pressuposto de que a arte faz parte da cultura de um povo3 como um sistema de partilha de expressões do ser humano, buscando, ao longo de seu capítulo próprio, a devida distinção entre elas (arte e cultura). A partir disso, a arte age como elemento para despertar a atenção sobre determinado problema, opinião, conceito, costumes e todos os demais aspectos que a vida humana apresenta. Portanto, será disposto no decorrer da pesquisa o estudo de caso especificamente sobre o movimento da Tropicália no Brasil4 nos anos de 1964, mostrando o caráter artístico como poder transformador da política. Assim afirma Martins:




    Ora, os tropicalistas traziam viola, mas tinham guitarra; ou ainda mais que isso: tinham viola com modos de guitarra. Encerra-se, assim, na fatura estética, para além da superfície do arranjo, uma oposição representativa da vida brasileira nos anos sessenta, consideradas as transformações de uma sociedade que se abria ao concerto da globalização. Para além de qualquer exposição, a passagem entoa, alta e claramente, uma crítica ao discurso da nacionalidade oficial ao mesmo tempo em que ratifica esteticamente o sincretismo cultural preconizado pela Tropicália.5




    Por fim, para maior elucidação de todo o conteúdo teórico exposto, faz-se necessária a interpretação de obras musicais desse movimento6, tendo como objetivo criticar o uso indiscriminado do poder soberano, a violação dos direitos humanos, bem como restabelecer a consciência desses direitos por parte de quem as consome. Esta análise findará o argumento positivo em relação ao uso da arte com objetivo de consigná-la como um dos principais retratos de uma sociedade, bem como consagrá-la como ferramenta civilizatória e democrática de um povo.




    Por fim, a biopolítica7 e o problema da normalização também serão objeto de discussão, pois esta pesquisa procura explicitar o direito ao pluralismo artístico como forma de transformação da arte em um movimento de processo não somente cultural como também político. Essa questão problematiza a possibilidade da arte de transcender seu papel tradicional como forma de expressão estética para se tornar uma ferramenta vital na educação e na mobilização sobre direitos humanos, especialmente em contextos em que o poder estatal opera de modo a regular a vida e a morte de maneira discriminatória ou excludente. Ela busca entender como iniciativas artísticas podem influenciar a percepção pública e as políticas, contribuindo assim para uma sociedade mais justa e informada. A Constituição brasileira8 dispõe de todo um capítulo para fundamentar o direito a cultura, educação e desporto no Brasil.




    CAPÍTULO iii




    SEÇÃO II




    DA CULTURA




    Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.




    § 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.




    […]




    § 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à




    I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;




    II produção, promoção e difusão de bens culturais;




    […]




    IV democratização do acesso aos bens de cultura




    […]




    Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais




    § 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:




    I - diversidade das expressões culturais;




    II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;




    III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;




    IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural;




    […]




    X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;




    § 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas da Federação:




    […]




    V - planos de cultura;




    VIII - programas de formação na área da cultura; e




    IX - sistemas setoriais de cultura (grifo nosso).




    Contudo, a efetiva regulamentação legal do direito à cultura só foi alcançada com a Constituição de 1988. Antes disso, o Brasil atravessou um período turbulento, durante o qual até mesmo os direitos existenciais mínimos, hoje reconhecidos, enfrentaram intensa supressão pelo governo. O Ato Institucional Número Cinco9 (AI-5), durante a ditadura militar, é o exemplo mais eficaz dessa repressão.




    Art.4 - No interesse de preservar a Revolução, o Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, e sem as limitações previstas na Constituição, poderá suspender os direitos políticos de quaisquer cidadãos pelo prazo de 10 anos e cassar mandatos eletivos federais, estaduais e municipais.




    […]




    Art.5 - A suspensão dos direitos políticos, com base neste Ato, importa, simultaneamente, em:




    […]




    III - proibição de atividades ou manifestação sobre assunto de natureza política;




    IV - aplicação, quando necessária, das seguintes medidas de segurança:




    a) liberdade vigiada;




    […]




    §1º - O ato que decretar a suspensão dos direitos políticos poderá fixar restrições ou proibições relativamente ao exercício de quaisquer outros direitos públicos ou privados.




    […]




    Art.6 - Ficam suspensas as garantias constitucionais ou legais de: vitaliciedade, inamovibilidade e estabilidade, bem como a de exercício em funções por prazo certo.




    […]




    Art.10 - Fica suspensa a garantia de habeas corpus, nos casos de crimes políticos, contra a segurança nacional, a ordem econômica e social e a economia popular.




    Art.11 - Excluem-se de qualquer apreciação judicial todos os atos praticados de acordo com este Ato institucional e seus Atos Complementares, bem como os respectivos efeitos (grifo nosso).




    A arte como meio de expressão cultural tem o potencial de mitigar os efeitos da necropolítica e da biopolítica ao promover a conscientização e educação em direitos humanos, particularmente em comunidades com limitado acesso ao conhecimento jurídico. Ou seja, pretende-se comprovar que a arte, abordando temas de direitos humanos em contextos de necropolítica e biopolítica, pode aumentar de modo significativo a conscientização pública e promover o engajamento cívico em comunidades com acesso limitado ao conhecimento jurídico. Essa hipótese será testada através do estudo de caso do movimento da Tropicália.




    Ora, as artes não são criadas apenas com intenção de mera apreciação, o criticismo faz parte de sua essência. Também apresenta variadas camadas, ela (a arte) tem o poder de imortalizar o artista e a história de todo um povo. Assim afirma Bourdieu10:




    O poder simbólico é um poder de construção da realidade que tende a estabelecer uma ordem gnoseológica: sentido imediato do mundo, em particular, do mundo social, coadunando com aquilo que Durkheim chama “o conformismo lógico”, quer dizer, uma concepção homogênea do tempo, do espaço, do número, da causa, que torna possível a concordância entre as inteligências.




    É notório, portanto, que faz parte do conceito de memória em Bourdieu a identificação de símbolos como sendo comuns a certos grupos e moldando a forma de entendimento e vivência diante das situações. Por essa razão, o movimento da Tropicália foi escolhido como recorte para ser estudado nesta dissertação.




    Esses projetos artísticos que integram educação em direitos humanos podem levar a mudanças nas políticas públicas locais, especialmente aquelas relacionadas à proteção dos direitos humanos em cenários em que práticas de necropolítica e biopolítica são prevalentes. A validação dessa hipótese envolverá o estudo de casos em que tais projetos influenciaram os meios social e político de uma comunidade/nação. Assim, em razão da interdisciplinaridade da arte, afirma Sinaceur11:




    […] a interdisciplinaridade, no sentido estrito do termo, se sempre existiu não leva a uma forma de conhecimento, portanto a uma prática científica, a não ser que a disciplina utilizadora (por consequência, o sujeito que a pratica) se aproprie do que ela precisa ao pensar seus problemas nos termos rigorosos da disciplina utilizada. Isso implica que a colaboração entre duas disciplinas exige dupla competência e a interdisciplinaridade, tantas competências quanto são as disciplinas que ela coloca em cooperação.




    Vale ressaltar que, de acordo com Karam e Alcântara, os estudos interdisciplinares do Direito com as artes e sua aproximação teórica e metodológica permitem compreender várias questões sociais e jurídicas, resultando em ganhos e avanços no mundo jurídico12.




    A interdisciplinaridade desta discussão desempenha um papel crucial para uma compreensão abrangente do Direito brasileiro e suas implicações sociais na era atual. Ora, considerar o Direito apenas sob uma única perspectiva o torna minimamente reflexivo e carente de suas reais e complexas nuances. Portanto, integrar a ciência do Direito com a ciência das artes enriquece significativamente a análise crítica daquele. Essa abordagem permite utilizar tanto o Direito quanto a arte como fundamentos para abordar, especificamente neste estudo, os direitos fundamentais por um viés mais crítico e complexo do cenário brasileiro.




    O objetivo principal desta pesquisa é explorar como a arte, como forma de expressão cultural, pode servir como lente reflexiva acerca dos direitos humanos – particularmente sob a ótica da necropolítica e da biopolítica –, avaliando seu papel na dessensibilização e promoção de mudanças sociais e legislativas em comunidades com acesso restrito ao conhecimento jurídico. A partir disso, procurar-se-á descrever a evolução dos direitos humanos como processos culturais, observando a correlação entre a Declaração Universal dos Direitos Humanos e as percepções culturais sobre direitos e deveres fundamentais.




    Este estudo se baseia na necessidade crescente de compreender os movimentos artísticos não apenas como preceitos recreativos ou morais, mas como fenômenos culturais profundamente enraizados nas práticas sociais que refletem os direitos da época em que são produzidos.




    A arte, em suas diversas formas, sempre teve a capacidade de refletir e moldar os contextos sociopolíticos e culturais nos quais emerge. Portanto, ao explorar a arte como uma forma de expressão cultural que pode influenciar e ser influenciada por conceitos de direitos humanos, esta pesquisa busca contribuir para uma compreensão mais holística de como as normas sociais e legais são percebidas e vivenciadas nas sociedades contemporâneas, bem como sua influência no passado e seus impactos nos dias atuais.




    Este estudo é particularmente pertinente no contexto das políticas de necropolítica e biopolítica, termos cunhados por Foucault e trabalhados por Agamben13, respectivamente, para descrever as formas em que os Estados exercem poder sobre a vida e a morte. A arte oferece um meio poderoso e muitas vezes subversivo de resistência e comentário social, capaz de questionar e criticar as práticas e políticas que governam a vida, a liberdade e a dignidade humana.




    Além disso, o estudo da intersecção entre arte, direito e educação em direitos humanos é essencial em um mundo onde a desigualdade e a exclusão ainda são prevalentes. Com o foco na realidade brasileira, bem como em algumas comunidades externas específicas, oferece um panorama único devido às suas ricas tapeçarias culturais e históricos de desafios sociais e políticos. Neste caso, a análise dos movimentos artísticos como formas de resistência fornece insights valiosos sobre como a arte pode catalisar mudanças sociais e promover mais consciência e educação acerca dos direitos humanos.




    Por fim, esta pesquisa visa contribuir para o diálogo acadêmico e prático sobre como as estruturas legais e os direitos humanos podem ser mais bem entendidos e implementados através da lente da educação. Com isso, disponibilizar-se-ão estratégias para a utilização da arte como uma ferramenta educacional e emancipatória que pode enfrentar as políticas de exclusão e morte, reforçando a dignidade e a liberdade humanas.




    Dessa forma, a justificativa para este estudo se sustenta na premissa de que a arte não apenas reflete a sociedade, mas também tem o potencial transformador necessário para moldar a compreensão e a aplicação dos direitos humanos em um contexto global complexo e frequentemente conturbado.




    A relação deste projeto de pesquisa com a linha de pesquisa do PPGD/FDSM, bem como com a área de concentração acerca das relações sociais e da democracia, se fundamenta na ideia de ampliação dos direitos humanos e fundamentais. Ora, a evolução desses direitos e sua efetivação enfrentam, no entanto, desafios que exigem atenção contínua e aprimoramentos nas esferas legislativa, judicial e administrativa.




    A metodologia desta dissertação será a analítica, baseada em uma técnica de pesquisa bibliográfica e de estudo de caso, além da análise de interpretação de obras artísticas selecionadas de forma estruturada. Inicialmente, a pesquisa bibliográfica será essencial para fornecer uma base teórica sólida. Essa etapa envolverá uma revisão de literatura sobre direitos humanos, a Declaração Universal dos Direitos Humanos, bem como sobre a arte como forma de expressão e resistência e os conceitos de necropolítica e biopolítica, à tradição de Foucault. Serão consultadas diversas fontes acadêmicas, incluindo livros, artigos de periódicos, teses e dissertações, selecionados de modo não sistemático para privilegiar os textos de referência sobre o assunto, reconhecidos como tal pela comunidade científica.




    Especial atenção será dada aos trabalhos de Foucault e Agamben e seus respetivos livros já citados anteriormente, cujas teorias fundamentam os conceitos de necropolítica e biopolítica, que nesta pesquisa serão utilizados como marcos teóricos. Esse processo ajudará a contextualizar o estudo dentro dos discursos contemporâneos em direitos humanos e teorias políticas.




    A investigação será realizada por meio de uma abordagem de estudo de caso focado no movimento da Tropicália, também conhecido como Tropicalismo no Brasil. Esse estudo envolve uma análise do movimento sob a ótica dos direitos humanos e da política brasileira. Destarte, esse método permite a exploração de eventos característicos da época em que o Brasil sofreu o Golpe Militar, servindo então como pano de fundo para o estudo dos fatores sociais da época, bem como os impactos culturais, fornecendo um entendimento abrangente de seu significado e legado no Brasil; e tendo, por fim, a atuação da arte como um mecanismo eficaz para enfrentar e mitigar os efeitos das políticas de necropolítica e biopolítica no Brasil através da reflexão crítica sobre o problema.




    




    

      

        	1 Como exemplo das lutas sociais atuais, tem-se, no âmbito artístico, o lançamento de um dos últimos álbuns feitos em 1993, Tropicália 2; e, de fato, o último álbum lançado associado ao movimento da Tropicália foi Nenhuma Dor, em 2021, pela cantora Gal Costa. Disponível em: Discografia – Tropicália (tropicalia.com.br). Acesso em: 12 jan. 2024.





        	
2 Neste tópico há de se utilizar como marcos teóricos Foucault e Agamben. Em especial seus livros:




        FOUCAULT, Michel. Em defesa da Sociedade. WMF Martins Fontes. 2. ed. São Paulo. 2010.




        FOUCAULT, Michel. História da sexualidade: A vontade de saber (Vol. 1). Tradução de Maria Thereza da Costa Albuquerque. 9. ed. São Paulo: Paz & Terra, 2014.




        AGAMBEN, Giorgio. Homo Sacer: o poder soberano e a vida nua I. Belo Horizonte: Editora da UFMG, 2010.




        AGAMBEN, Giorgio. O que resta de Auschwitz: O arquivo e a testemunha [Homo Sacer III]. São Paulo: Boitempo Editorial, 2013.






        	3 No entanto, o estudo também propõe entregar a diferenciação de arte e cultura em subcapítulo próprio, visto que essa diferenciação ainda é carente de definição específica em diversos documentos já pré-analisados.





        	4 MARTINS, Pedro. Tropicália num tópico: Bat macumba. Anais do Congresso da Associação Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Música (ANPPOM), 2016. Disponível em: https://anppom.org.br/anais/anaiscongresso_anppom_2016/4168/public/4168-14103-2-PB.pdf . Acesso em: 1 maio 2024.





        	5 Ibidem. p. 3.





        	6 Movimento da tropicália – no qual, por sinal, há o intuito de se aprofundar no segundo capítulo da dissertação, com o fim de elucidar aquilo que já teria sido expresso na teoria.





        	7 Com os embasamentos em Foucault, Agamben, Hannah Arendt, Walter Benjamin, Mbembe. Pretende-se expandir o conceito de biopolítica no decorrer da pesquisa da dissertação, seguindo as obras dos já mencionados autores, uma vez que foram/são marcos teóricos na área.





        	8 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal, 1988.





        	9 BRASIL. Ato Institucional nº5, de 13 de dezembro de 1968. Institui medidas excepcionais, restritivas de direitos constitucionais. Disponível em: AIT-05-68 (planalto.gov.br). Acesso em: 24 abr. 2024.





        	10 BOURDIEU, Pierre. O Poder Simbólico. 11. ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2007.





        	11 SINACEUR, M. A. Qu’est ce que l’interdisciplinarité ? assimetri que: Revue Internationale des Sciences Sociales, v. 29, n. 4, p. 617-626, 1977. Disponível em: Facettes de l’interdisciplinarité - UNESCO Digital Library. Acesso em: 1 maio 2024.





        	12 TRINDADE, A. K.; KARAM, H.; ALCÂNTARA, G. G. O Papel do Autor dos Estudos do Direito na ou através da Literatura. Revista Eletrônica do Curso de Direito da UFSM, [S. l.], v. 14, n. 3, p. e40148, 2019. DOI: 10.5902/1981369440148.





        	
13 FOUCAULT, Michel. Em defesa da Sociedade. WMF Martins Fontes. 2. ed. São Paulo. 2010.




        FOUCAULT, Michel. História da sexualidade: A vontade de saber (Vol. 1). Tradução de Maria Thereza da Costa Albuquerque. 9. ed. São Paulo: Paz & Terra, 2014.




        AGAMBEN, Giorgio. Homo Sacer: o poder soberano e a vida nua I. Belo Horizonte: Editora da UFMG, 2010.




        AGAMBEN, Giorgio. O que resta de Auschwitz: o arquivo e a testemunha [Homo Sacer III]. São Paulo: Boitempo Editorial, 2013.




      


    


  




  

    1. ANTECEDENTES DA DITADURA MILITAR 1964-1985





    É importante que se defina o contexto anterior ao regime militar (1964-1985) para que se contextualizem os motivos do golpe. Este estudo tem como objetivo definir o papel da arte nessa realidade com a visão da época em relação ao movimento da Tropicália.




    Tendo em vista que a Tropicália foi um movimento artístico ligado aos ideais populares políticos14, deve-se definir, primeiramente, a situação político-social em que o Brasil se encontrava.




    Diante desse contexto, é possível analisar que a Guerra Fria, após a Segunda Guerra Mundial, gerou efeitos em todo o mundo, inclusive no Brasil. Nesta primeira etapa da pesquisa, é possível comprovar o envolvimento dos Estados Unidos da América (EUA) no cenário brasileiro pré-golpe militar15.




    A teoria aqui apresentada é de que o envolvimento pôde ter colaborado para o golpe; e, consequentemente, diante da situação militar, surgiu a Tropicália, movimento artístico que resistiu ao golpe16, com seus integrantes armados de música e evolvidos com as demais artes; influenciados, assim como a política na Guerra Fria, pelos Estados Unidos, em relação às tendências musicais, e pelas artes brasileiras nacionalistas.




    1.1. CONTEXTO GLOBAL: PÓS-GUERRA E GUERRA FRIA




    Na primeira metade do século XX, a arte sofreu fortes influências da realidade histórica presente no momento, utilizada em propagandas nazistas e sendo depredada se contrária aos seus ideais políticos. Esse tipo de manifestação cultural se tornou uma forte ferramenta no controle das massas, mas também uma aliada àqueles que lutavam contra os ideais de Hitler. Assim afirma Quinta Junior ao defender a tese de que a arte – nesse caso, a propaganda nazista – participou diretamente da política da época17:




    O nazismo é um regime marcado pela união da sacralidade com a política moderna. O político não é visto mais como um representante do povo, como almejava a social-democracia, mas um líder que não pode ser questionado, capaz de realizar milagres. Este fenômeno é muito bem descrito por Benjamin (2012) em seu famoso ensaio A obra de arte na era da sua reprodutibilidade técnica. A película de Riefenstahl legitima essa concepção benjaminiana por meio da constante associação entre o líder, o símbolo e as multidões via técnicas de montagens e enquadramentos. É possível identificar, desta forma, três personagens bem definidos: Hitler, a suástica e as massas (Rovai, 2005).




    Já durante o período da Guerra Fria, o mundo viveu uma forte tensão política e militar entre as duas maiores potências da época: Estados Unidos da América (EUA) e União das Repúblicas Socialistas Soviéticas (URSS). Essa rivalidade moldou o contexto global e, por essa razão, teve impacto direto em eventos como o golpe militar de 1964 no Brasil. Dada essa importância, serão analisados alguns fatores desse período que possam ter contribuído para os eventos posteriores a 1964 no Brasil18.




    O cenário mundial na segunda metade do século XX, tanto em termos sociais quanto políticos, era diferente da concepção que se tem atualmente, no século XXI. Ao observar as informações presentes na Tabela 1, é possível perceber que, após o fim da Segunda Guerra Mundial, que devastou a Europa e deixou um saldo de 60 milhões de mortes19, EUA e URSS emergiram como as grandes potências vencedoras. Ambas haviam combatido juntas contra a Alemanha nazista e o Império do Japão, mas logo suas diferenças ideológicas e políticas as colocaram em lados opostos20.




    

      

        



        



        



        



        

      



      

        

          	

            Principais países analisados


          



          	

            População em 1939


          



          	

            Militares mortos


          



          	

            Civis mortos


          



          	

            Porcentagem da população


          

        


      



      

        

          	

            Principais países analisados


          



          	

            População em 1939


          



          	

            Militares mortos


          



          	

            Civis mortos


          



          	

            Porcentagem da população


          

        




        

          	

            Alemanha


          



          	

            69.300. 000


          



          	

            5.533.000


          



          	

            1.970.000


          



          	

            8,23%


          

        




        

          	

            Áustria


          



          	

            6.653.000


          



          	

            261.000


          



          	

            124.000


          



          	

            5,56%


          

        




        

          	

            Bélgica


          



          	

            8.387.000


          



          	

            12.000


          



          	

            76.000


          



          	

            1,05%


          

        




        

          	

            Brasil


          



          	

            40.289.000


          



          	

            1.000


          



          	

            1.000


          



          	

            >0,09%


          

        




        

          	

            China


          



          	

            517.568.000


          



          	

            3.750.000


          



          	

            13.191.000


          



          	

            3,86%


          

        




        

          	

            Estados Unidos


          



          	

            131.028.000


          



          	

            407 300


          



          	

            12 100


          



          	

            0,32%


          

        




        

          	

            França


          



          	

            41.680.000


          



          	

            210.000


          



          	

            390.000


          



          	

            1,44%


          

        




        

          	

            Itália


          



          	

            44.394.000


          



          	

            291.400


          



          	

            153.200


          



          	

            1,0%


          

        




        

          	

            Japão


          



          	

            71.380.000


          



          	

            2.566.000


          



          	

            672.000


          



          	

            4,54%


          

        




        

          	

            Polônia


          



          	

            34.849.000


          



          	

            240.000


          



          	

            5.820.000


          



          	

            16,93%


          

        




        

          	

            Reino Unido


          



          	

            47.760.000


          



          	

            383.700


          



          	

            67.200


          



          	

            0,94%


          

        




        

          	

            URSS


          



          	

            168.525.000


          



          	

            10.922.000


          



          	

            18.184.000


          



          	

            14,24%


          

        




        

          	

            Total Geral


          



          	

            1.181.813.000


          



          	

            24.577.400


          



          	

            40.660.500


          



          	

            Aprox. 5.52%


          

        


      

    




    Tabela 1 – Número estimado de mortes dos principais países entre os anos de 1939 e 1945.




    Fonte: THE NATIONAL WWII MUSEUM. Research Starters: Worldwide Deaths in World War II. Disponível em: https://www.nationalww2museum.org/students-teachers/student-resources/research-starters/research-starters-worldwide-deaths-world-war. Acesso em: 26 jun. 2024. / Produção própria.




    A URSS, devido ao resultado da Revolução Russa de 1917, consolidou-se como uma potência comunista e expandiu seu controle sobre quinze repúblicas. A revolução, que derrubou brutalmente a dinastia Romanov, foi liderada por figuras como Lênin, Stalin e Trotsky. Esses líderes estabeleceram uma ditadura comunista com a intenção declarada de espalhar sua ideologia globalmente. Sob o governo de Stalin, a repressão tornou-se ainda mais intensa, consolidando a imagem do regime como um “reino do terror vermelho”21. Inclusive, o estado da arte, sua função e seu uso político já são uma temática trabalhada nesse período. De acordo com Villela, traçando um paralelo com Walter Benjamin22:




    No ensaio [“gozo estético”], Benjamin opõe a “estetização da política” à “politização da arte”, embora não defina a última. Tal “politização da arte” aparece, pois, como uma espécie de projeto a ser formulado pelas forças comunistas para o combate do fascismo. O texto de Benjamin, então, inscreve-se como participante dessa tentativa de formulação. Existem no texto indícios do que seria tal projeto, presentes, por exemplo, na ideia de que a politização passaria pelo uso das técnicas modernas de reprodução e pelo dispositivo cinematográfico da montagem, objetivando combater a ilusão de unidade das obras fascistas, a estética contemplativa e o culto ao líder que elas promoviam.




    Por outro lado, os EUA consolidaram um modelo de democracia liberal e economia de mercado fundamentado em valores cristãos. O país se destacou como a principal economia do mundo e a única nação, naquele momento, a possuir armas nucleares, o que foi decisivo para a derrota nazista. No período pós-guerra, os EUA lideraram a reconstrução da Europa com o Plano Marshall23, que oferecia empréstimos a juros baixos para reativar as economias europeias. Isso consolidou a posição do dólar como moeda de referência mundial. Em negociações como a Conferência de Yalta, líderes como Roosevelt, Churchill e Stalin definiram as novas fronteiras da Europa, mas as intenções soviéticas de controlar o Leste Europeu logo se revelaram.




    A repressão soviética nos países da Europa Oriental demonstrou a verdadeira face do regime. Mesmo após a promessa de Stalin de permitir eleições livres, tropas soviéticas ocuparam nações como Polônia, Tchecoslováquia e Hungria, instaurando governos pró-soviéticos. Winston Churchill foi o primeiro a alertar sobre a “cortina de ferro” que separava o bloco comunista do mundo ocidental. O comunismo foi imposto nesses países, não escolhido por seus povos, e qualquer oposição era brutalmente reprimida24.




    A divisão da Alemanha em duas partes – a República Federal da Alemanha (ocidental, capitalista) e a República Democrática Alemã (oriental, comunista) – simbolizou essa divisão ideológica. A construção do Muro de Berlim, em 1961, solidificou essa separação, impedindo a fuga de cidadãos para o lado ocidental. Revoltas contra Moscou, como na Hungria e na Tchecoslováquia, foram violentamente sufocadas pelo Exército Vermelho, enquanto prisões e execuções se tornaram comuns.




    No campo militar, a criação da Organização do Tratado do Atlântico Norte (Otan) pelos países ocidentais visava conter a expansão soviética. Em resposta, a URSS organizou o Pacto de Varsóvia em 1956, fortalecendo sua influência sobre o bloco comunista e instalando mísseis apontados para a Europa. A corrida armamentista entre as potências levou ambas a desenvolverem arsenais nucleares capazes de destruir o mundo.




    Enquanto isso, nas Américas, o comunismo avançava em Cuba sob a liderança de Fidel Castro, que assumiu o poder e alinhou-se à URSS. Isso alarmou os EUA, que passaram a combater o avanço comunista no continente. Em 1962, a Crise dos Mísseis colocou EUA e URSS à beira de um confronto direto, quando a URSS instalou mísseis em Cuba apontados para o território americano. O impasse só foi resolvido por meio de negociações que evitaram uma guerra nuclear25.




    Esse contexto global também afetou a América Latina, intensificando o temor de que o comunismo pudesse se expandir na região. Conflitos e revoluções eclodiram em diversos países, como Vietnã, Grécia, Turquia, Chile e Nicarágua, demonstrando a influência crescente das potências nos conflitos locais. A intervenção soviética ou norte-americana em cada um desses conflitos dependia das alianças políticas que se formavam, sendo que ambas as potências preferiam apoiar forças locais em vez de confrontarem-se diretamente.




    O impacto da presença soviética em Cuba despertou preocupações em toda a América Latina, incluindo o Brasil, onde a instabilidade política e o medo do avanço comunista contribuíram para a eclosão do Golpe Militar de 1964. A conjuntura internacional, marcada pela polarização ideológica e pela luta por influência, foi um fator determinante para os eventos que se desenrolaram no Brasil nesse período26.




    1.2. ANTECEDENTES DO GOLPE E O APOIO ESTRANGEIRO




    Entre o suicídio de Vargas e o Golpe Militar, o Brasil vivenciou situações em que a democracia estremeceu. E, desde a renúncia do então presidente Jânio Quadros, o temor era de que seu vice, João Goulart, não conseguisse assumir. Assim afirma Antônio Villa27 acerca do período em que Jango estava em Paris, momento em que Jânio Quadros renunciou:




    [Jango] fez declarações conciliatórias, dizendo aceitar um governo de união nacional e um parlamentarismo à francesa, como o criado pela Constituição de 1958, na França, onde o presidente da República é o chefe do Estado, mas tem poderes mais amplos do que no parlamentarismo puro. Mesmo com essa sinalização, no dia 30 os ministros militares divulgaram um manifesto – redigido pelo coronel Golbery do Couto e Silva – em que afirmavam que Jango na Presidência traria ao país “o caos, a anarquia e a luta civil”.




    E segue:




    Um dos argumentos era que Jango “ainda há pouco, como representante oficial em viagem à URSS e à China comunista, tornou clara e patente sua incontida admiração ao regime desses países, exaltando o êxito das comunas populares”. A “exaltação” Janguista não passou de uma menção em discurso proferido na China, onde, diplomaticamente, expressou “profundo apreço aos trabalhadores, tanto do campo como na cidade, por sua heróica e extraordinária participação na edificação de uma nova China livre e poderosa”. Mas no final do documento, apesar do tom apocalíptico, estava aberta a porta para um acordo: “Na presidência da República, em regime que atribui ampla autoridade e poder pessoal ao Chefe de Governo, o sr. João Goulart constituir-se-á, sem dúvida alguma, no mais evidente incentivo a todos aqueles que desejam ver o país mergulhado no caos, na anarquia, na luta civil” (grifo nosso).




    Quando Jânio Quadros renunciou, em agosto de 1961, João Goulart, então vice-presidente, estava em uma missão diplomática. Nesse contexto, ministros militares tentaram impedir sua posse, temendo que Goulart representasse uma ameaça comunista. Foi realizado um pedido de impedimento a Jango, que foi rejeitado pelo Congresso Nacional por 229 votos a 14. Em resposta, Leonel Brizola liderou uma intensa campanha de mobilização em defesa de Goulart, conseguindo apoio popular e político para sua posse, desde que o Congresso aprovasse a implantação do Regime Parlamentarista como condição. Assim, Goulart conseguiu assumir a presidência em 8 de setembro de 1961.




    Outro fator que demonstra a instabilidade do governo de Goulart antes mesmo de sua posse foi a recusa expressa por setores das Forças Armadas em relação a sua posse. Por estar em missão diplomática na China (que estava sendo comandada pelo Partido Comunista Chinês), Jango foi proibido de desembarcar no Brasil e, caso pousasse em solo brasileiro, seria preso, o que o obrigou a desembarcar no Uruguai, no aeroporto de Carrasco, à espera da resolução do impasse. Villa28 afirma que a viagem de Goulart com destino ao Brasil foi tensa, pois havia o real risco de seu avião ser abatido no ar pelos caças da Força Aérea Brasileira (FAB). No entanto, esse fator não impediu que o futuro presidente do Brasil passasse em Porto Alegre antes de chegar ao seu destino, que era Brasília; afinal, “só estava chegando à Presidência graças à enorme mobilização nascida e liderada pelo Rio Grande”29.




    Por essa razão, pode-se afirmar que esse período entre a renúncia de Jânio Quadros e a posse do cargo de Chefe de Governo por João Goulart já fora marcado por desagrado militar e intercorrências em razão da aceitação de seu poder como chefe do Executivo. No entanto, do ponto de vista da população, a aceitação de Jango no poder foi relativamente boa. De acordo com pesquisa do Ibope realizada em 1961 no Jornal do Brasil, 81% dos eleitores eram favoráveis à posse de Goulart sem Parlamentarismo, 10% a defendiam com Parlamentarismo e 9% eram a favor do impedimento do presidente30. Parlamentarismo esse que alguns anos depois seria derrubado pela campanha política do “não”, votado favorável em plebiscito no ano de 1963 e trazendo Jango como presidente de fato31.




    Figura 1 – Reprodução. MARTUCCI, Mariana. Parlamentarismo no Brasil: os plebiscitos de 1963 e 1993. Medium, [S. l.], p. 1, 21 jun. 2018. Disponível em: https://medium.com/@marianamartucci/parlamentarismo-no-brasil-os-plebiscitos-de-1963-e-1993-3c0f. Acesso em: 28 jun 2024.
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    Figura 2 – Arquivo Senado – A emenda aprovada pelo Senado, em janeiro de 1963, que derrubou o Ato Adicional e o parlamentarismo logo após um plebiscito. Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/especiais/arquivo-s. Acesso em: 28 jun. 2024.
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    Durante o período da história mundial chamado de “Crise dos Mísseis”, no Brasil, Goulart não cedia às pressões norte-americanas, adotando posições independentes acerca do governo cubano e a Crise dos Mísseis. Menos de um ano antes da Crise dos Mísseis, na conferência de Punta del Este, no Uruguai, o Brasil já manifestava sua oposição à exclusão da ilha caribenha do que foi intitulado de Organização dos Estados Americanos (OEA)32. O Brasil manteve sua oposição à exclusão.




    A respeito da posição política brasileira acerca da Crise dos Mísseis, mesmo com as tensões devido aos ideais de esquerda de Jango, este considerou publicamente a Crise dos Mísseis em Cuba uma “ameaça a todos nós”33. O intuito deste trabalho não é analisar se Goulart era ou não comunista, mas sim verificar que suas atitudes não foram bem recebidas nem por sua oposição no Brasil, nem pelos norte-americanos. Ora, levando em consideração o contexto do direito internacional público da época, Goulart tinha atitudes vistas como ameaçadoras pelos estadunidenses. É possível verificar esse comportamento na degravação de um discurso de Kennedy na Aliança para o Congresso, reproduzido no documentário O dia que durou 21 anos34, em que afirmava:




    […] o perigo de nosso tempo é que todas as nações e os homens livres estão ameaçadas pelo avanço comunista […] vamos transformar o continente americano num vasto campo de ideais e esforços revolucionários. Nossa aliança para o progresso é uma aliança de governos livres, “aliança para o progresso”. Um exemplo para todo o mundo que a liberdade e o progresso andam de mãos dadas.




    O presidente Kennedy, nessa época, já havia decidido que não iria trabalhar em conjunto com Goulart, já que seus ideais de governo eram muito esquerdistas, consequentemente a favor de Cuba e, por isso, deveria sair de cena, deixar o governo. Nesse cenário, pouco antes de sua morte, o presidente dos Estados Unidos discutiu com Gordon35 (Abraham Lincoln Gordon foi o embaixador dos EUA no Brasil nos períodos de 1961 a 1966. Também ocupou o cargo de presidente da Universidade de John Hopkins nos períodos de 1967 a 1971) uma possível intervenção no Brasil com o fim de tirar Jango do poder. Havia na Casa Branca gravadores de áudio clandestinos – que foram degravados pelo jornalista Gaspari36 e publicados em seu livro As Ilusões Armadas37 – que captaram as intenções do presidente dos Estados Unidos de interferir na política brasileira anos antes do real golpe:




    Gordon reunira-se com Kennedy na Casa Branca na manhã de 30 de julho de 1962, quando o presidente estava inaugurando o sistema de gravação clandestina de suas conversas no Salão Oval. Dessa conversa sobreviveram as lembranças de Gordon e 28 minutos de fita. O embaixador dissera a Kennedy que a hipótese de um golpe militar estava no baralho. Opunha-se à idéia de se pensar na deposição de Jango como estratégia, mas desejava ter a carta à mão. Tiveram o seguinte diálogo:




    [GORDON] — Creio que uma de nossas tarefas mais importantes consiste em fortalecer a espinha militar. É preciso deixar claro, porém com discrição, que não somos necessariamente hostis a qualquer tipo de ação militar, contanto que fique claro o motivo.




    — Contra a esquerda — cortou Kennedy.




    — Ele está entregando o país aos…




    — Comunistas — completou o presidente.




    — Exatamente. Há vários indícios de que Goulart, contra a sua vontade ou não [inaudível] […]




    O temor dos Estados Unidos em relação à influência comunista de Jango torna-se evidente e, considerando o contexto histórico mundial, esse receio era de fato justificável. Jango nunca fez questão de ocultar sua admiração pelas lutas sociais, e sua reputação de simpatizante do comunismo já existia desde os tempos em que era vice-presidente. Ele chegou a se reunir com líderes de países alinhados ao regime soviético, como Ernesto Che Guevara, líder da Revolução Cubana. Villa assim afirma38:
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